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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE MÉRITO

ATA 005/2025

Aos três dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Mérito, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adilson Kluck - Presidente, Rosamira Karsten – Vice-Presidente e Scheila Emilene Engelmann Ewald - Membro, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI 10/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que dispõe sobre o Serviço de Inspeção Municipal (SIM) e as normas de inspeção sanitária e industrial de produtos de origem animal, no Município de Schroeder e dá outras providências. Designada relatoria para a vereadora Scheila Emilene E. Ewald. Foi apresentado o projeto à Comissão pela assessora legislativa, o qual teve parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, com emenda modificativa. A assessora legislativa informou que durante a análise do projeto, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final enviou o Ofício n.º 27/2025 ao Executivo, solicitando esclarecimentos sobre as inconsistências encontradas no projeto, especialmente nos artigos 22 a 25, sendo que as dúvidas incluem a data de vigência da norma, a transição das taxas, o prazo para regulamentação e a necessidade de vinculação expressa entre dispositivos para evitar conflitos interpretativos. A assessora esclareceu que houve resposta do Executivo para Comissão Legislação, Justiça e Redação Final através do Ofício n.º 040/2025- PROJUR, sendo respondido que o artigo 25 do projeto de lei está incorreto e poderia ser suprimido por emenda, sendo o correto o disposto no artigo 23, que a lei entrará em vigor na data de sua publicação, porém as taxas previstas somente terão validade a partir de 1º de janeiro de 2026, em respeito ao princípio da anterioridade, e por fim, quanto ao prazo de 90 dias para regulamentação da lei, esse começará a contar da sua publicação, exceto para as taxas, que seguirão o prazo estabelecido para 2026, o que justifica a emenda realizada. Após análise e discussão, a comissão deliberou sendo favorável ao projeto; 2) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 4/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que altera dispositivos e anexos da lei complementar municipal nº 248/2022, que dispõe sobre a organização administrativa do poder executivo do município de Schroeder. Designada relatoria para o vereador Adilson Kluck. A assessora legislativa apresentou o projeto para a Comissão, que trata da organização administrativa do Poder Executivo, com objetivo de reestruturar o organograma municipal, com a criação e extinção de cargos. E ainda, informou que o projeto veio com erros materiais, sendo apontado no parecer da assessoria jurídica que foram identificadas inconsistências, como a ausência de cargos criados e respectivos valores nas tabelas apresentadas, além de divergências nos dados de remuneração, tendo sido erroneamente utilizo dados de uma tabela salarial já revogada. Por essa razão, a assessora legislativa informou que foi conversado com o Procurador Municipal, e na sequência, o mesmo enviou e-mail requerendo a substituição do projeto. Ao analisar o projeto novo, a assessora jurídica conferiu os cargos criados e extintos, e que agora estava correta a tabela e remuneração. Foi informado ainda que os valores dos cargos extintos são maiores que dos cargos criados, motivo pelo qual, não se faz necessário estudo de impacto financeiro para essa comissão. Após análise e discussão, a comissão deliberou dando parecer favorável ao projeto. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, Assessora Legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 03 de abril de 2025.
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